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Convênio garante passagem de ônibus para preso que ganhar a 

liberdade voltar para casa 

  

Fonte: TJRJ 

  

 
  
  

NOTÍCIAS STF 

  

STF invalida norma da Constituição do Piauí sobre subsídio vitalício 

pago a ex-governadores 
  

O Plenário invalidou dispositivo da Constituição do Estado do Piauí que prevê o 

pagamento de subsídio mensal e vitalício para ex-governadores em valor correspondente à remuneração do 

cargo de desembargador do Tribunal de Justiça local. Por unanimidade, os ministros julgaram procedente a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4555, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB). 

  

Entre outros argumentos, a OAB alegava que o dispositivo questionado ofende os princípios republicano, da 

impessoalidade e da moralidade previstos na Constituição Federal, “uma vez que assenta regalia baseada em 

condição pessoal do beneficiado”, sem qualquer interesse público a ser amparado. 

  

A Corte acompanhou o voto da relatora, ministra Rosa Weber, no sentido da inconstitucionalidade do artigo 11 

do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Estadual do Piauí. 

  

Veja a notícia no site 
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Plenário declara inconstitucionalidade de lei municipal que autorizava concessão de rádio 

comunitária 

  
Por unanimidade, o Plenário julgou procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito (ADPF) 235, ajuizada 

pela Presidência da República, para declarar a inconstitucionalidade de lei de Augustinópolis (TO) que 

regulamentava o serviço de radiodifusão comunitária no município. O relator da ação, ministro Luiz Fux, 

constatou que a lei invade a competência privativa da União para explorar diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão os serviços de radiodifusão (artigo 21, inciso XII, alínea “a”, da Constituição Federal). 

  

De acordo com a lei, o Poder Executivo municipal ficava autorizado a conceder a exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária. Segundo a Presidência, a norma desrespeita o pacto federativo, ao usurpar a 

atribuição privativa do Executivo federal para, sob a fiscalização do Congresso Nacional, outorgar e renovar a 

concessão, a permissão e a autorização para o serviço de radiodifusão. 

  

Veja a notícia no site 

 

Supremo mantém lei sobre pagamento de gratificação a servidores da Assembleia 

Legislativa de Alagoas 

  

O Plenário julgou improcedente, por maioria de votos, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4941, 

ajuizada pelo governador de Alagoas contra a Lei Estadual 7.406/2012, que institui a gratificação de dedicação 

excepcional, a ser acrescida ao subsídio recebido por servidores da Assembleia Legislativa alagoana. 

  

O caso começou a ser julgado em maio de 2016, quando o relator, ministro Teori Zavaski (falecido), votou pela 

improcedência da ação, por entender que a vedação prevista na Constituição diz respeito ao acúmulo do 

subsídio com outras verbas destinadas a remunerar atividades próprias e ordinárias do cargo. “Apenas se tivesse 

ficado demonstrada a previsão de duplo pagamento, o que não ocorreu, é que se poderia considerar 

inconstitucional a lei estadual atacada”, afirmou o relator na ocasião. O julgamento foi suspenso por pedido de 

vista do ministro Luiz Fux. 

  

Princípio da eficiência 

  

Na sessão de hoje, o ministro Fux apresentou seu voto-vista acompanhando o relator pela improcedência da 

ADI. Segundo o ministro, o servidor público que exerce função extraordinária ou trabalha em condições 

diferenciadas pode receber parcela remuneratória além do subsídio, pois o parágrafo 4º do artigo 39 da 

Constituição Federal não constitui vedação absoluta ao pagamento de outras verbas para quem recebe essa 

modalidade de remuneração. Fux entendeu que a gratificação de dedicação excepcional prevista na lei alagoana 

é compatível com o princípio da eficiência administrativa, uma vez que busca equacionar a alocação de recursos 

humanos disponíveis para melhor atender à necessidade do serviço legalmente especificado. “A gratificação 

trata de situações em que o servidor público desempenha atividade diferenciada, a justificar seu pagamento em 

paralelo ao subsídio”, concluiu. 

  

Cumulação indevida 
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A divergência ficou por conta do ministro Dias Toffoli, que votou pela procedência parcial da ação para dar 

interpretação conforme a Constituição a dispositivos da lei, a fim de vedar o recebimento da gratificação apenas 

aos servidores com função ou cargo em comissão. Para o presidente, o pagamento da parcela, nesses casos, 

configuraria cumulação indevida de vantagens pelo exercício de uma única atribuição. Seu entendimento, no 

entanto, ficou vencido no julgamento 

  

Veja a notícia no site 

  

Danos causados a terceiros por agente público no exercício da função são de 

responsabilidade do Estado 

  

O Plenário concluiu o julgamento de processo em que se discute a responsabilidade civil do agente público por 

danos causados a terceiros no exercício de atividade pública. Os ministros entenderam que nesses casos, o 

agente público não respondem diretamente perante a vítima: a pessoa prejudicada deve ajuizar ação 

diretamente contra o ente público ao qual o agente é vinculado. O ente público, por sua vez, poderá acionar o 

causador do dano para fins de ressarcimento (ação de regresso). 

  

Por unanimidade dos votos, a Corte deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 1027633, que corresponde 

ao tema 940 de repercussão geral. Sobre esse assunto, 47 processos estão suspensos aguardando a decisão 

do STF. 

  

O caso 

  

No caso dos autos, um servidor público do município de Tabapuã (SP), que ocupava o cargo de motorista de 

ambulância, ajuizou ação indenizatória por danos materiais e morais contra a prefeita, à qual fazia oposição 

política. Ele alega que, após ter sido eleito vereador, passou a ser alvo de perseguição política e sofreu sanção 

administrativa sem observância do devido processo legal. Sustenta ainda que, sem justificativa, foi removido da 

Diretoria Municipal de Saúde para um posto a 30 quilômetros de sua residência, em contrariedade a uma lei 

municipal que veda a transferência de servidores ocupantes de cargos eletivos. 

  

A prefeita, autora do RE sustentava que havia praticado os atos na condição de agente política, o que levaria à 

responsabilização objetiva da administração. 

  

Julgamento 

  

Durante o debate, os ministros observaram que a ação deve ser ajuizada sempre contra o Estado, e este tem o 

direito de, regressivamente, no caso de dolo ou culpa, acionar o servidor. No caso específico, a ação foi proposta 

diretamente contra a prefeita, embora ela devesse ser acionada pelo município apenas em caráter regressivo. 

  

Relator do recurso, o ministro Marco Aurélio ressaltou que a matéria está pacificada pela Corte. Seu voto pelo 

provimento do recurso se fundamentou no parágrafo 6º do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual as 

pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 

danos que seus agentes causarem a terceiros. 

  

Tese 
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A tese aprovada pela Corte é a seguinte: “A teor do disposto no artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal, 

a ação por danos causados por agente público deve ser ajuizada contra o Estado ou a pessoa jurídica de direito 

privado, prestadora de serviço público, sendo parte ilegítima o autor do ato, assegurado o direito de regresso 

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”. 

  

Veja a notícia no site 

  

 
  

NOTÍCIAS STJ 

  

Titular de cartório de registro de imóveis não é responsável por atos lesivos praticados por 

antecessor 
  

A Terceira Turma deu provimento ao recurso especial do titular de um cartório de registro de imóveis de Olinda 

(PE) e estabeleceu que ele não é responsável pelos atos lesivos praticados por seu antecessor, uma vez que 

não há sucessão empresarial quanto aos atos do antigo titular da serventia extrajudicial. 

  

O recurso teve origem em ação ajuizada por um particular em razão de o cartório lhe ter fornecido, em 1989, 

registro público com informações falsas sobre uma casa, a qual acabou comprando. No entanto, a legítima dona 

do imóvel moveu ação judicial contra ele, obrigando-o a desocupar o imóvel. 

  

O particular ajuizou ação por danos materiais contra o cartório e contra o vendedor, no valor de R$ 30 mil – 

gastos com a aquisição do imóvel –, acrescidos das despesas com a condenação judicial sofrida, além de danos 

morais. 

  

O cartório, representado por seu novo titular (cuja posse ocorreu em 2000), foi condenado a pagar o valor 

despendido na compra da casa e também R$ 10 mil em indenização por danos morais. Ao dar uma interpretação 

extensiva ao artigo 22 da Lei 8.935/1994, o Tribunal de Justiça de Pernambuco negou a apelação do titular do 

cartório, ao entendimento de que os notários e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e seus 

prepostos causarem a terceiros, na prática de atos próprios da serventia, assegurando aos primeiros o direito 

de regresso, no caso de dolo ou culpa de seus prepostos. 

  

Responsabilidade pessoal 

  

Para o relator do recurso no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o pedido do atual titular do cartório deve 

ser acolhido, uma vez que a responsabilidade dos titulares de serventias extrajudiciais é pessoal e se inicia com 

a respectiva delegação. 

  

"Não há sucessão empresarial em relação aos atos praticados pelo antigo titular da serventia extrajudicial, 

podendo ser eventualmente responsabilizada a pessoa jurídica responsável pela delegação (Estado)", disse. 

  

Ao citar as lições de Gustavo Friedrich Trierweiler sobre essa responsabilidade na perspectiva da sucessão 

trabalhista, o ministro destacou a posição do autor sobre a impossibilidade de o instituto da sucessão empresarial 

ser aplicado nas serventias notariais e registrais. "A delegação para o serviço notarial e de registro é feita de 
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forma originária, não herdando o novo titular eventuais passivos (trabalhista, fiscal ou cível)", observou 

Sanseverino. 

  

O relator ressaltou que o STJ já se manifestou, em diversas ocasiões, no sentido de que os serviços notariais e 

de registro não possuem personalidade jurídica, considerando-se legitimado para responder pelos danos 

causados por ato seu ou dos seus prepostos o titular da serventia à época dos fatos. 

  

Veja a notícia no site 

  

Depósito voluntário feito por empresa antes da liquidação extrajudicial não pode ser 

levantado 

  

A Terceira Turma decidiu não ser possível o levantamento de valores depositados voluntariamente em juízo por 

empresa de seguros, em razão de sua superveniente liquidação extrajudicial. 

  

Segundo o processo, a seguradora foi condenada a pagar ao espólio recorrido valores referentes a contrato de 

seguro de vida firmado pelo falecido, além de compensação por danos morais. Após o depósito voluntário de 

parte da quantia devida, sobreveio decretação da liquidação extrajudicial da seguradora, fato que a motivou a 

postular seu levantamento. 

  

Os juízos de primeiro e segundo grau, todavia, desacolheram a pretensão da recorrente, sob o argumento de 

que o depósito efetuado em momento anterior ao decreto liquidatório não estaria sujeito ao concurso de 

credores. 

  

Ao recorrer, a seguradora defendeu a tese de que a manutenção do depósito (ou o levantamento do numerário 

pelo credor) implica violação do princípio do par conditio creditorum, uma vez que não se trata de crédito de 

natureza extraconcursal. 

  

Depósito voluntário 

  

Para a relatora, ministra Nancy Andrighi, o conteúdo normativo dos artigos 74, parágrafo 3º, do Decreto 

60.459/67 e 98, parágrafo 3º, do Decreto-lei 73/66, apontados como violados no recurso especial, não dá suporte 

à tese jurídica exposta, o que atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 284/STF. 

  

"Como se pode depreender, os dispositivos legais transcritos não disciplinam o que deve ocorrer com os valores 

depositados voluntariamente pela empresa liquidanda como forma de pagamento em razão de condenação 

judicial", observou. 

  

A ministra lembrou que decisão recente da Terceira Turma (AREsp 1.294.374) fixou entendimento de que a 

suspensão de ações e execuções decorrente de decretação de liquidação extrajudicial de sociedades 

submetidas ao regime da Lei 6.024/74 – como na hipótese analisada – não tem como consequência lógica a 

desconstituição da penhora já perfectibilizada. 

  

Liquidação extrajudicial 
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Nancy Andrighi destacou que os procedimentos de liquidação extrajudicial, segundo entendimento firmado pelo 

STJ, possuem natureza semelhante à dos processos de recuperação judicial e de falência – pois em todos eles 

há sujeição à execução coletiva e universal –, de modo que o par conditio creditorum é princípio que deve ser 

observado sempre (REsp 1.738.724). 

  

"Desse entendimento, entretanto, não decorre, direta e automaticamente, a inferência de que os valores relativos 

a obrigações pecuniárias adimplidas em momento anterior à decretação da liquidação devem voltar à esfera de 

disponibilidades da sociedade devedora, a fim de integrar a massa liquidanda", explicou a ministra. 

  

A relatora afirmou que, no caso analisado, a relação creditícia existente entre as partes em litígio foi extinta a 

partir do momento em que a obrigação pecuniária constituída pelo provimento judicial foi adimplida pela 

recorrente, que efetuou voluntariamente o depósito da quantia devida. 

  

Ao negar o recurso da seguradora, a ministra ressaltou que não há, no ordenamento jurídico brasileiro, 

dispositivo legal a autorizar que a superveniência da decretação da liquidação extrajudicial, recuperação judicial 

ou falência possa irradiar efeito desconstitutivo sobre pagamentos pretéritos licitamente efetuados. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

 
  
  

NOTÍCIAS CNJ 

  

Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento: visão integral sobre a infância 

  

Judiciário brasileiro evolui na elaboração de indicadores da Agenda 2030 

  

União e autarquias adotam novos modelos de cobrança da dívida ativa 
  

Fonte: CNJ 

         
         

JULGADOS INDICADOS 
  

2212091-56.2011.8.19.0021 

Rel. Des. Werson Rêgo 

j. 14.08.2019 e p. 15.08.2019 

  

Direito do consumidor e responsabilidade civil. Light. Pretensão condenatória em obrigação de fazer cumulada 

com compensatória de danos morais. Sentença de procedência dos pedidos. Irresignação das partes. 1. A 

questão devolvida a este órgão julgador limita-se à análise da verba compensatória arbitrada, a título de danos 

morais, bem assim da verba honorária sucumbencial fixada. 2. O bem elaborado laudo pericial, produzido sob o 

crivo do contraditório e da ampla defesa, concluiu pela cobrança a maior de 187% na fatura impugnada. 3. Como 
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bem ressaltado pela d. magistrada sentenciante, “Os danos morais restaram configurados, in re ipsa, decorrentes 

da conduta ilícita da ré ao suspender o fornecimento da energia e cobrar de forma indevida pelos serviços 

prestados, (...), enviando o nome do autor aos cadastros restritivos de crédito, causando à parte autora 

transtornos e aborrecimentos passíveis de indenização. Tal é o entendimento consolidado na Súmula 192 do 

TJRJ. (...) Com base nos parâmetros acima, no tempo por que o autor permaneceu sem energia, mais de 60 

dias, entendo razoável fixar os danos morais em R$ 20.000,00” 4. Outrossim, restou comprovado que o Autor 

tentou solucionar a questão administrativamente, sem êxito, conforme se denota dos documentos colacionados. 

5. Atento às particularidades do caso concreto, principalmente o fato do Autor ter permanecido sem a prestação 

do serviço essencial, por mais de 60 dias, além de ter seu nome inscrito nos cadastros restritivos de crédito, 

apesar das tentativas de solução do impasse administrativamente, considero pertinente a majoração da verba 

compensatória para R$ 30.000,00. 6. Quanto à verba honorária sucumbencial, a mesma foi arbitrada em 

percentual adequado às circunstâncias da demanda (20% sobre o valor da condenação), na forma do §3º, do 

artigo 85, do Código de Processo Civil, não se vislumbrando qualquer motivação que enseje sua reforma. 7. 

Recurso da concessionária ré a que se nega provimento. Recurso do autor provido. 

  

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: EJURIS   
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